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GABINETE DO PREFEITO - GAP

PORTARIA

PORTARIA Nº 11.139 DE 01 DE NOVEMBRO DE

2023.

EXONERA A PEDIDO, SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL. O PREFEITO MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo dispositivo no inciso II

do art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235/2007 e Lei Complementar 001/2016, que dispõe

sobre a Reestruturação Administrativa da Prefeitura

Municipal de Imperatriz, RESOLVE: Art. 1° - Exonerar a

pedido, o (a) servidor (ar) público (a) municipal ANA

CRISTINA DE ARAUJO VIANA, matricula n°46.317-5

do cargo efetivo, de ZELADOR, da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social-SEDES. Art. 2º - Esta portaria

entra em vigor na data de sua publicação nos placares da

Prefeitura Municipal de Imperatriz, com seus efeitos à data

de 25/10/2023. Art. 3º - Revogam-se as disposições em

contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 DE

NOVEMBRO DE 2023, 171º ANO DA FUNDAÇÃO DE

IMPERATRIZ. FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

RAMOS Prefeito de Imperatriz

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: clqio1i8sd720231114081106
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EDITAL

ATOS DE NOMEAÇÃO Edital nº 001/2012
  
    

ATOS DE NOMEAÇÃO Edital, nº 001/2012 

   
    

NOME

   

    

CARGO

   
    

1

   

    

JESSYKA RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA

   

    

ENGENHEIRO AGRONOMO

   
    

2

   

    

JEAN MORAES NERES

   

    

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO

   
    

3

   

    

JEANNE ARRUDA DE SOUZA SILVA

   

    

AGENTE EM DEFESA CIVIL

 

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA
DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: $wwifwOLLpFT

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE CONCORRÊNCIA

AVISO DE DECISÃO JUDICIAL - SUSPENSÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2023 - CPL

EVENTO: DECISÃO EM SEDE DE AÇÃO CIVIL

PÚBLICA - SUSPENSÃO. PROCESSO ELETRÔNICO

Nº 0830192-55.2022.8.10.0001. DATA DO EVENTO:

13/11/2023. A Comissão Permanente de Licitação de

Imperatriz – MA, torna público a decisão em sede da

AÇÃO CIVIL PÚBLICA proposta pelo ESTADO DO

MARANHÃO, proferido pelo Juíz Dr. Francisco Soares

Reis Júnior, Juiz Auxiliar de Entrância Final, funcionando

pela Vara de Interesses Difusos e Coletivos da Comarca da

Ilha de São Luís, da qual fomos notificados aos 14 de

novembro de 2023 as 09h58 determinando o que segue:

"CUMPRA-SE a presente decisão por intermédio de 02

(dois) Oficiais de Justiça, os quais deverão promover ampla

divulgação acerca da SUSPENSÃO da Concorrência

Pública - CPL nº 009/2023".  Diante da decisão judicial

proferida, a CPL informa a SUSPENSÃO DA

CONCORRENCIA PÚBLICA, CP 009/2023 cujo objeto:

Recuperação, melhoria e ampliação da infraestrutura de

sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário

bem como a prestação dos serviços públicos de

abastecimento de água e esgotamento sanitário. Constitui

objeto da LICITAÇÃO a contratação do SERVIÇO

PÚBLICO. Francisco Sena Leal – Presidente CPL.

Publicado por: MARIA MARINA MATOS SOUSA

AUXILIAR DE PREGOEIRO

Código identificador: $xsbv0dTL24W
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

EDITAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 62/2023

    

Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.

    

DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: A.S. DUTRA

   
    

CPF | CNPJ: 24.717.781/0001-06

   
    

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

PARC.

   

    

VENC.INI

   

    

VLR
LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)

   

    

2019

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

11/11/2019

   

    

1.534,51

   

    

1.948,88

   

    

928,97

   

    

389,78

   

    

0,00

   

    

3.267,63

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/05/2019

   

    

1.050,13

   

    

1.341,06

   

    

717,46

   

    

268,21

   

    

0,00

   

    

2.326,73

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

22/04/2019

   

    

744,20

   

    

953,70

   

    

519,13

   

    

190,74

   

    

0,00

   

    

1.663,57

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/03/2019

   

    

897,70

   

    

1.158,69

   

    

643,46

   

    

231,74

   

    

0,00

   

    

2.033,89

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/06/2019

   

    

1.177,97

   

    

1.503,41

   

    

788,79

   

    

300,68

   

    

0,00

   

    

2.592,88

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

22/07/2019

   

    

983,87

   

    

1.254,56

   

    

644,84

   

    

250,91

   

    

0,00

   

    

2.150,31

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2019

   

    

2.204,10

   

    

2.808,25

   

    

1.416,30

   

    

561,65

   

    

0,00

   

    

4.786,20

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

21/10/2019

   

    

416,28

   

    

529,43

   

    

256,07

   

    

105,89

   

    

0,00

   

    

891,39

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/11/2019

   

    

1.534,51

   

    

1.948,88

   

    

922,47

   

    

389,78

   

    

0,00

   

    

3.261,13

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/12/2019

   

    

862,45

   

    

1.083,96

   

    

502,60

   

    

216,79

   

    

0,00

   

    

1.803,35

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/01/2020

   

    

750,28

   

    

936,33

   

    

424,47

   

    

187,27

   

    

0,00

   

    

1.548,07

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

8

   

    

20/09/2019

   

    

863,29

   

    

1.098,93

   

    

542,87

   

    

219,79

   

    

0,00

   

    

1.861,59

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

12

   

    

20/01/2020

   

    

631,12

   

    

787,62

   

    

357,06

   

    

157,52

   

    

0,00

   

    

1.302,20
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2020

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

13/10/2020

   

    

383,87

   

    

471,59

   

    

171,82

   

    

94,32

   

    

0,00

   

    

737,73

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

10/09/2020

   

    

124,00

   

    

153,77

   

    

57,71

   

    

30,75

   

    

0,00

   

    

242,23

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

11/01/2021

   

    

59,20

   

    

70,83

   

    

23,68

   

    

14,17

   

    

0,00

   

    

108,68

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

10/12/2020

   

    

80,00

   

    

96,47

   

    

33,28

   

    

19,29

   

    

0,00

   

    

149,04

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

10/11/2020

   

    

30,60

   

    

37,29

   

    

13,24

   

    

7,46

   

    

0,00

   

    

57,99

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/03/2020

   

    

767,27

   

    

955,24

   

    

413,94

   

    

191,05

   

    

0,00

   

    

1.560,23

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/07/2020

   

    

498,54

   

    

622,43

   

    

244,41

   

    

124,49

   

    

0,00

   

    

991,33

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/02/2020

   

    

374,94

   

    

466,89

   

    

206,83

   

    

93,38

   

    

0,00

   

    

767,10

   
    

2020

   

    

PPI

   

    

1

   

    

04/09/2020

   

    

120,98

   

    

150,02

   

    

56,61

   

    

30,00

   

    

0,00

   

    

236,63

   
    

2020

   

    

PPI

   

    

1

   

    

04/09/2020

   

    

115,04

   

    

142,66

   

    

53,83

   

    

28,53

   

    

0,00

   

    

225,02

   
    

2020

   

    

PPI

   

    

2

   

    

30/10/2020

   

    

120,93

   

    

148,56

   

    

53,29

   

    

29,71

   

    

0,00

   

    

231,56

   
    

2020

   

    

PPI

   

    

2

   

    

30/10/2020

   

    

115,12

   

    

141,43

   

    

50,73

   

    

28,29

   

    

0,00

   

    

220,45

   
    

2020

   

    

PPI

   

    

3

   

    

30/11/2020

   

    

115,12

   

    

140,29

   

    

48,87

   

    

28,06

   

    

0,00

   

    

217,22

   
    

2020

   

    

PPI

   

    

3

   

    

30/11/2020

   

    

120,93

   

    

147,37

   

    

51,33

   

    

29,47

   

    

0,00

   

    

228,17

   
    

2020

   

    

PPI

   

    

4

   

    

31/12/2020

   

    

120,93

   

    

145,82

   

    

49,29

   

    

29,16

   

    

0,00

   

    

224,27

   
    

2020

   

    

PPI

   

    

4

   

    

31/12/2020

   

    

115,12

   

    

138,82

   

    

46,92

   

    

27,76

   

    

0,00

   

    

213,50

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

12/07/2021

   

    

9,00

   

    

10,35

   

    

2,83

   

    

2,07

   

    

0,00

   

    

15,25

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

10/03/2021

   

    

302,56

   

    

356,97

   

    

112,45

   

    

71,39

   

    

0,00

   

    

540,81

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

12/04/2021

   

    

27,00

   

    

31,67

   

    

9,63

   

    

6,33

   

    

0,00

   

    

47,63

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

10/05/2021

   

    

5,00

   

    

5,84

   

    

1,72

   

    

1,17

   

    

0,00

   

    

8,73

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

10/06/2021

   

    

9,20

   

    

10,65

   

    

3,03

   

    

2,13

   

    

0,00

   

    

15,81

   
    

2021

   

    

PPI

   

    

5

   

    

29/01/2021

   

    

120,93

   

    

144,70

   

    

47,51

   

    

28,94

   

    

0,00

   

    

221,15

   
    

2021
    

PPI
    

5
    

29/01/2021
    

115,12
    

137,74
    

45,23
    

27,55
    

0,00
    

210,52
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2021

   

    

PPI

   

    

6

   

    

26/02/2021

   

    

115,12

   

    

137,09

   

    

43,73

   

    

27,42

   

    

0,00

   

    

208,24

   
    

2021

   

    

PPI

   

    

6

   

    

26/02/2021

   

    

120,93

   

    

144,01

   

    

45,94

   

    

28,80

   

    

0,00

   

    

218,75

   
    

2021

   

    

PPI

   

    

7

   

    

31/03/2021

   

    

120,93

   

    

142,68

   

    

43,94

   

    

28,54

   

    

0,00

   

    

215,16

   
    

2021

   

    

PPI

   

    

7

   

    

31/03/2021

   

    

115,12

   

    

135,82

   

    

41,83

   

    

27,16

   

    

0,00

   

    

204,81

   
    

2021

   

    

PPI

   

    

8

   

    

30/04/2021

   

    

115,12

   

    

135,01

   

    

40,23

   

    

27,00

   

    

0,00

   

    

202,24

   
    

2021

   

    

PPI

   

    

8

   

    

30/04/2021

   

    

120,93

   

    

141,83

   

    

42,26

   

    

28,37

   

    

0,00

   

    

212,46

   
    

2021

   

    

PPI

   

    

9

   

    

31/05/2021

   

    

115,12

   

    

134,42

   

    

38,67

   

    

26,88

   

    

0,00

   

    

199,97

   
    

2021

   

    

PPI

   

    

9

   

    

31/05/2021

   

    

120,93

   

    

141,21

   

    

40,62

   

    

28,24

   

    

0,00

   

    

210,07

   
    

2021

   

    

PPI

   

    

10

   

    

30/06/2021

   

    

115,12

   

    

133,32

   

    

37,02

   

    

26,66

   

    

0,00

   

    

197,00

   
    

2021

   

    

PPI

   

    

10

   

    

30/06/2021

   

    

120,93

   

    

140,04

   

    

38,89

   

    

28,01

   

    

0,00

   

    

206,94

   
    

2021

   

    

PPI

   

    

11

   

    

30/07/2021

   

    

120,93

   

    

139,04

   

    

37,22

   

    

27,81

   

    

0,00

   

    

204,07

   
    

2021

   

    

PPI

   

    

11

   

    

30/07/2021

   

    

115,12

   

    

132,36

   

    

35,43

   

    

26,47

   

    

0,00

   

    

194,26

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

12

   

    

10/01/2023

   

    

127,00

   

    

130,24

   

    

11,90

   

    

26,05

   

    

0,00

   

    

168,19

   
    

 

    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
incluindo protesto e execução fiscal.

  INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente.
Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
Código identificador: lfkqjir9wwv20231114111153

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 63/2023
 

    

Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.

    

DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: P M A F GOMES EIRELI 
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CPF | CNPJ: 42.102.417/0001-05

   
    

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

PARC.

   

    

VENC.INI

   

    

VLR
LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)

   

    

2021

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

12/07/2021

   

    

1.969,90

   

    

2.264,94

   

    

619,84

   

    

452,99

   

    

0,00

   

    

3.337,77

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2021

   

    

1.262,44

   

    

1.438,72

   

    

375,03

   

    

287,74

   

    

0,00

   

    

2.101,49

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

10/09/2021

   

    

957,54

   

    

1.078,94

   

    

273,69

   

    

215,79

   

    

0,00

   

    

1.568,42

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

11/10/2021

   

    

225,00

   

    

250,52

   

    

60,96

   

    

50,10

   

    

0,00

   

    

361,58

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

6

   

    

20/07/2021

   

    

791,90

   

    

910,51

   

    

246,75

   

    

182,10

   

    

0,00

   

    

1.339,36

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

7

   

    

20/08/2021

   

    

513,15

   

    

584,80

   

    

152,44

   

    

116,96

   

    

0,00

   

    

854,20

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

8

   

    

20/09/2021

   

    

462,79

   

    

521,47

   

    

130,54

   

    

104,29

   

    

0,00

   

    

756,30

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

9

   

    

20/10/2021

   

    

107,34

   

    

119,52

   

    

28,72

   

    

23,90

   

    

0,00

   

    

172,14

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

10

   

    

20/11/2021

   

    

270,78

   

    

298,01

   

    

68,34

   

    

59,60

   

    

0,00

   

    

425,95

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

11

   

    

20/12/2021

   

    

102,46

   

    

111,89

   

    

24,62

   

    

22,38

   

    

0,00

   

    

158,89

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

12

   

    

20/01/2022

   

    

136,81

   

    

148,54

   

    

31,14

   

    

29,71

   

    

0,00

   

    

209,39

   
    

2022

   

    

ISSSN

   

    

1

   

    

20/02/2022

   

    

224,12

   

    

240,95

   

    

47,95

   

    

48,19

   

    

0,00

   

    

337,09

   
    

2022

   

    

ISSSN

   

    

2

   

    

20/03/2022

   

    

235,53

   

    

250,83

   

    

47,57

   

    

50,17

   

    

0,00

   

    

348,57

   
    

2022

   

    

ISSSN

   

    

3

   

    

20/04/2022

   

    

180,90

   

    

189,38

   

    

34,02

   

    

37,88

   

    

0,00

   

    

261,28

   
    

2022

   

    

ISSSN

   

    

4

   

    

20/05/2022

   

    

185,93

   

    

193,50

   

    

32,83

   

    

38,70

   

    

0,00

   

    

265,03

   
    

2022

   

    

ISSSN

   

    

12

   

    

20/01/2023

   

    

52,88

   

    

54,23

   

    

4,77

   

    

10,85

   

    

0,00

   

    

69,85

   
    

2022

   

    

PARC-ISSSN

   

    

1

   

    

30/05/2022

   

    

80,84

   

    

84,13

   

    

13,99

   

    

16,83

   

    

0,00

   

    

114,95

   
    

2022

   

    

PARC-ISSSN

   

    

1

   

    

30/05/2022

   

    

80,84

   

    

84,13

   

    

13,99

   

    

16,83

   

    

0,00

   

    

114,95

   
    

2022

   

    

PARC-ISSSN

   

    

2

   

    

30/06/2022

   

    

81,33

   

    

84,06

   

    

13,11

   

    

16,81

   

    

0,00

   

    

113,98

   
                                        

Página 7/28



Terça, 14 de Novembro de 2023 ANO: 3 | Nº 667
ISSN 2764-2240 

2022

   

PARC-ISSSN

   

2

   

30/06/2022

   

81,33

   

84,06

   

13,11

   

16,81

   

0,00

   

113,98

   
    

2023

   

    

ISSSN

   

    

5

   

    

20/06/2023

   

    

109,98

   

    

109,98

   

    

4,14

   

    

22,00

   

    

0,00

   

    

136,12

   
    

2023

   

    

ISSSN

   

    

8

   

    

20/09/2023

   

    

149,38

   

    

149,38

   

    

1,05

   

    

25,14

   

    

0,00

   

    

175,57

   
    

2023

   

    

ISSSN

   

    

9

   

    

20/10/2023

   

    

296,19

   

    

296,19

   

    

0,00

   

    

20,53

   

    

0,00

   

    

316,72

   
    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
incluindo protesto e execução fiscal.

  INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente.

Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1.
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
Código identificador: o0p9cnbrt820231114131123

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 64/2023
 

    

Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.

    

DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: MS LEITE REPRESENTAÇÕES 

   
    

CPF | CNPJ: 11.350.328/0001-54

   
    

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

VENC.INI

   

    

VLR LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)

   

    

2019

   

    

ISS

   

    

11/11/2019

   

    

16,96

   

    

21,54

   

    

10,27

   

    

4,31

   

    

0,00

   

    

36,12

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

11/03/2019

   

    

47,93

   

    

61,86

   

    

34,54

   

    

12,37

   

    

0,00

   

    

108,77

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

15/04/2019

   

    

93,31

   

    

119,58

   

    

65,37

   

    

23,92

   

    

0,00

   

    

208,87

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

11/02/2019

   

    

55,61

   

    

72,17

   

    

40,97

   

    

14,43

   

    

0,00

   

    

127,57

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

10/12/2019

   

    

15,24

   

    

19,15

   

    

8,95

   

    

3,83

   

    

0,00

   

    

31,93

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

10/05/2019

   

    

10,95

   

    

13,98

   

    

7,53

   

    

2,80

   

    

0,00

   

    

24,31

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

10/01/2020

   

    

75,57

   

    

94,31

   

    

43,07

   

    

18,86

   

    

0,00

   

    

156,24
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2019

   

    

ISS

   

    

11/06/2019

   

    

14,33

   

    

18,29

   

    

9,65

   

    

3,66

   

    

0,00

   

    

31,60

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/06/2020

   

    

137,77

   

    

172,52

   

    

70,04

   

    

34,50

   

    

0,00

   

    

277,06

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/02/2020

   

    

22,50

   

    

28,02

   

    

12,51

   

    

5,60

   

    

0,00

   

    

46,13

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/03/2020

   

    

279,82

   

    

348,37

   

    

152,12

   

    

69,67

   

    

0,00

   

    

570,16

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

22/06/2020

   

    

52,91

   

    

66,26

   

    

26,64

   

    

13,25

   

    

0,00

   

    

106,15

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

20/07/2020

   

    

19,33

   

    

24,13

   

    

9,48

   

    

4,83

   

    

0,00

   

    

38,44

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/07/2020

   

    

9,56

   

    

11,94

   

    

4,73

   

    

2,39

   

    

0,00

   

    

19,06

   
    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
incluindo protesto e execução fiscal.

    

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente.

Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1.
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
Código identificador: h2xihmscrsl20231114131118

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 65/2023
 

    

Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.

    

DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: ELIVELTON MUNIZ PEREIRA VIANA 

   
    

CPF | CNPJ: 27.054.208/0001-40

   
    

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

VENC.INI

   

    

VLR LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)

   

    

2019

   

    

ISSSN

   

    

22/07/2019

   

    

54,77

   

    

69,84

   

    

35,90

   

    

13,97

   

    

0,00

   

    

119,71

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/05/2019

   

    

92,24

   

    

117,79

   

    

63,02

   

    

23,56

   

    

0,00

   

    

204,37

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/02/2019

   

    

55,41

   

    

71,91

   

    

40,60

   

    

14,38

   

    

0,00

   

    

126,89

   
                                    

Página 9/28



Terça, 14 de Novembro de 2023 ANO: 3 | Nº 667
ISSN 2764-2240 

2019

   

ISSSN

   

20/03/2019

   

77,94

   

100,60

   

55,87

   

20,12

   

0,00

   

176,59

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

15/04/2019

   

    

78,57

   

    

100,69

   

    

55,04

   

    

20,14

   

    

0,00

   

    

175,87

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/06/2019

   

    

45,88

   

    

58,56

   

    

30,72

   

    

11,71

   

    

0,00

   

    

100,99

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/08/2019

   

    

48,83

   

    

62,21

   

    

31,38

   

    

12,44

   

    

0,00

   

    

106,03

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/08/2020

   

    

162,68

   

    

202,64

   

    

78,15

   

    

40,53

   

    

0,00

   

    

321,32

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/09/2020

   

    

110,88

   

    

137,50

   

    

51,61

   

    

27,50

   

    

0,00

   

    

216,61

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

13/10/2020

   

    

79,38

   

    

97,52

   

    

35,53

   

    

19,50

   

    

0,00

   

    

152,55

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/11/2020

   

    

445,89

   

    

543,38

   

    

192,90

   

    

108,68

   

    

0,00

   

    

844,96

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/07/2020

   

    

160,71

   

    

200,65

   

    

79,46

   

    

40,13

   

    

0,00

   

    

320,24

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

20/07/2020

   

    

87,51

   

    

109,26

   

    

42,90

   

    

21,85

   

    

0,00

   

    

174,01

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

20/03/2020

   

    

59,70

   

    

74,33

   

    

32,21

   

    

14,87

   

    

0,00

   

    

121,41

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

20/02/2020

   

    

67,85

   

    

84,49

   

    

37,43

   

    

16,90

   

    

0,00

   

    

138,82

   
    

 

    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
incluindo protesto e execução fiscal.

    

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente.

Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1.
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
Código identificador: khco2g3xehm20231114131102

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 66/2023
 

    

Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.

    

DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: V RODRIGUES SANTOS

   
    

CPF | CNPJ: 01.016.698/0001-04
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DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

PARC.

   

    

VENC.INI

   

    

VLR
LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)

   

    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/01/2020

   

    

21,56

   

    

26,91

   

    

12,20

   

    

5,38

   

    

0,00

   

    

44,49

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

1

   

    

20/02/2019

   

    

301,50

   

    

391,26

   

    

220,93

   

    

78,25

   

    

0,00

   

    

690,44

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

2

   

    

20/03/2019

   

    

321,60

   

    

415,10

   

    

230,52

   

    

83,02

   

    

0,00

   

    

728,64

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

3

   

    

20/04/2019

   

    

381,90

   

    

489,41

   

    

266,40

   

    

97,88

   

    

0,00

   

    

853,69

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

4

   

    

20/05/2019

   

    

442,20

   

    

564,71

   

    

302,12

   

    

112,94

   

    

0,00

   

    

979,77

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

5

   

    

20/06/2019

   

    

361,80

   

    

461,76

   

    

242,27

   

    

92,35

   

    

0,00

   

    

796,38

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

6

   

    

20/07/2019

   

    

422,10

   

    

538,23

   

    

276,65

   

    

107,65

   

    

0,00

   

    

922,53

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

7

   

    

20/08/2019

   

    

361,80

   

    

460,97

   

    

232,48

   

    

92,19

   

    

0,00

   

    

785,64

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

8

   

    

20/09/2019

   

    

301,50

   

    

383,80

   

    

189,60

   

    

76,76

   

    

0,00

   

    

650,16

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

9

   

    

20/10/2019

   

    

402,00

   

    

511,27

   

    

247,28

   

    

102,25

   

    

0,00

   

    

860,80

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

10

   

    

20/11/2019

   

    

361,80

   

    

459,50

   

    

217,50

   

    

91,90

   

    

0,00

   

    

768,90

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

11

   

    

20/12/2019

   

    

290,74

   

    

365,41

   

    

169,43

   

    

73,08

   

    

0,00

   

    

607,92

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

21/12/2020

   

    

10,59

   

    

12,77

   

    

4,36

   

    

2,55

   

    

0,00

   

    

19,68

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/02/2020

   

    

8,29

   

    

10,32

   

    

4,57

   

    

2,06

   

    

0,00

   

    

16,95

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/03/2020

   

    

14,73

   

    

18,34

   

    

7,95

   

    

3,67

   

    

0,00

   

    

29,96

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/07/2020

   

    

4,10

   

    

5,12

   

    

2,01

   

    

1,02

   

    

0,00

   

    

8,15

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2020

   

    

16,24

   

    

20,23

   

    

7,73

   

    

4,05

   

    

0,00

   

    

32,01

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2020

   

    

42,39

   

    

52,80

   

    

20,19

   

    

10,56

   

    

0,00

   

    

83,55

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/10/2020

   

    

26,12

   

    

32,09

   

    

11,62

   

    

6,42

   

    

0,00

   

    

50,13

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/11/2020

   

    

21,06

   

    

25,66

   

    

9,03

   

    

5,13

   

    

0,00

   

    

39,82

   
    

2020
    

ISSSN
    

ÚNICA
    

20/01/2021
    

15,91
    

19,04
    

6,31
    

3,81
    

0,00
    

29,16
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2020

   

    

ISSSN

   

    

5

   

    

20/06/2020

   

    

16,35

   

    

20,47

   

    

8,23

   

    

4,09

   

    

0,00

   

    

32,79

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

6

   

    

20/07/2020

   

    

9,51

   

    

11,87

   

    

4,66

   

    

2,37

   

    

0,00

   

    

18,90

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2021

   

    

125,11

   

    

142,58

   

    

37,17

   

    

28,52

   

    

0,00

   

    

208,27

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/07/2021

   

    

152,27

   

    

175,08

   

    

47,45

   

    

35,02

   

    

0,00

   

    

257,55

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/12/2021

   

    

12,55

   

    

13,71

   

    

3,02

   

    

2,74

   

    

0,00

   

    

19,47

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/10/2021

   

    

27,45

   

    

30,56

   

    

7,35

   

    

6,11

   

    

0,00

   

    

44,02

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2021

   

    

74,85

   

    

85,30

   

    

22,24

   

    

17,06

   

    

0,00

   

    

124,60

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/10/2021

   

    

76,75

   

    

85,46

   

    

20,54

   

    

17,09

   

    

0,00

   

    

123,09

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/09/2021

   

    

82,74

   

    

93,23

   

    

23,34

   

    

18,65

   

    

0,00

   

    

135,22

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

22/02/2021

   

    

11,72

   

    

13,96

   

    

4,47

   

    

2,79

   

    

0,00

   

    

21,22

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

10

   

    

20/11/2021

   

    

24,25

   

    

26,69

   

    

6,12

   

    

5,34

   

    

0,00

   

    

38,15

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

11

   

    

20/12/2021

   

    

134,67

   

    

147,06

   

    

32,35

   

    

29,41

   

    

0,00

   

    

208,82

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

1

   

    

10/02/2022

   

    

151,83

   

    

163,23

   

    

33,08

   

    

32,65

   

    

0,00

   

    

228,96

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

2

   

    

10/03/2022

   

    

251,58

   

    

267,92

   

    

51,80

   

    

53,58

   

    

0,00

   

    

373,30

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

3

   

    

10/04/2022

   

    

310,37

   

    

324,92

   

    

59,35

   

    

64,98

   

    

0,00

   

    

449,25

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

4

   

    

10/05/2022

   

    

54,19

   

    

56,39

   

    

9,76

   

    

11,28

   

    

0,00

   

    

77,43

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

6

   

    

10/07/2022

   

    

236,03

   

    

243,64

   

    

37,11

   

    

48,73

   

    

0,00

   

    

329,48

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

7

   

    

10/08/2022

   

    

50,84

   

    

52,87

   

    

7,52

   

    

10,57

   

    

0,00

   

    

70,96

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

8

   

    

10/09/2022

   

    

179,75

   

    

187,60

   

    

24,64

   

    

37,52

   

    

0,00

   

    

249,76

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

9

   

    

10/10/2022

   

    

45,69

   

    

47,61

   

    

5,81

   

    

9,52

   

    

0,00

   

    

62,94

   
    

 

    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
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incluindo protesto e execução fiscal.

    

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente.

Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
Código identificador: m0d6n0fe1gs20231114131153

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 67/2023
 

    

Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.

    

DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: F & G COMERCIO E SERVICOS LTDA

   
    

CPF | CNPJ: 17.032.854/0001-52

   
    

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

PARC.

   

    

VENC.INI

   

    

VLR
LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)

   

    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/02/2020

   

    

260,20

   

    

324,01

   

    

143,54

   

    

64,80

   

    

0,00

   

    

532,35

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2021

   

    

185,64

   

    

211,56

   

    

55,15

   

    

42,31

   

    

0,00

   

    

309,02

   
    

2021

   

    

ISSNFSE

   

    

10

   

    

10/11/2021

   

    

130,14

   

    

143,23

   

    

33,42

   

    

28,65

   

    

0,00

   

    

205,30

   
    

2021

   

    

ISSNFSE

   

    

11

   

    

10/12/2021

   

    

328,80

   

    

359,06

   

    

80,19

   

    

71,81

   

    

0,00

   

    

511,06

   
    

2021

   

    

ISSNFSE

   

    

12

   

    

10/01/2022

   

    

504,32

   

    

547,56

   

    

116,63

   

    

109,51

   

    

0,00

   

    

773,70

   
    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
incluindo protesto e execução fiscal.

    

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente.

Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
Código identificador: toj4epx9du20231114131159

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 68/2023
 

    

Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.
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DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: F M C REPRESENTACOES EIRELI

   
    

CPF | CNPJ: 20.599.772/0001-07

   
    

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

PARC.

   

    

VENC.INI

   

    

VLR
LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)

   

    

2019

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

11/02/2019

   

    

47,19

   

    

61,24

   

    

34,76

   

    

12,25

   

    

0,00

   

    

108,25

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

15/04/2019

   

    

70,48

   

    

90,32

   

    

49,38

   

    

18,06

   

    

0,00

   

    

157,76

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

ÚNICA

   

    

11/03/2019

   

    

44,12

   

    

56,95

   

    

31,80

   

    

11,39

   

    

0,00

   

    

100,14

   
    

2019

   

    

PARC ISSQN

   

    

3

   

    

10/01/2019

   

    

94,16

   

    

122,61

   

    

70,91

   

    

24,52

   

    

0,00

   

    

218,04

   
    

2019

   

    

PARC ISSQN

   

    

5

   

    

11/03/2019

   

    

94,16

   

    

121,54

   

    

67,86

   

    

24,31

   

    

0,00

   

    

213,71

   
    

2019

   

    

PARC ISSQN

   

    

6

   

    

10/04/2019

   

    

94,16

   

    

120,67

   

    

66,17

   

    

24,13

   

    

0,00

   

    

210,97

   
    

2019

   

    

PARC ISSQN

   

    

7

   

    

10/05/2019

   

    

94,16

   

    

120,25

   

    

64,73

   

    

24,05

   

    

0,00

   

    

209,03

   
    

2019

   

    

PARC ISSQN

   

    

8

   

    

10/06/2019

   

    

94,16

   

    

120,17

   

    

63,45

   

    

24,03

   

    

0,00

   

    

207,65

   
    

2019

   

    

PARC ISSQN

   

    

9

   

    

10/07/2019

   

    

94,16

   

    

120,07

   

    

62,19

   

    

24,01

   

    

0,00

   

    

206,27

   
    

2019

   

    

PARC ISSQN

   

    

10

   

    

12/08/2019

   

    

94,16

   

    

119,97

   

    

60,82

   

    

23,99

   

    

0,00

   

    

204,78

   
    

2019

   

    

PARC ISSQN

   

    

11

   

    

10/09/2019

   

    

94,16

   

    

119,86

   

    

59,61

   

    

23,97

   

    

0,00

   

    

203,44

   
    

2019

   

    

PARC ISSQN

   

    

12

   

    

10/10/2019

   

    

94,16

   

    

119,75

   

    

58,36

   

    

23,95

   

    

0,00

   

    

202,06

   
    

2021

   

    

ISSNFSE

   

    

11

   

    

10/12/2021

   

    

20,41

   

    

22,29

   

    

4,98

   

    

4,46

   

    

0,00

   

    

31,73

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

2

   

    

10/03/2022

   

    

30,67

   

    

32,66

   

    

6,31

   

    

6,53

   

    

0,00

   

    

45,50

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

3

   

    

10/04/2022

   

    

120,87

   

    

126,53

   

    

23,11

   

    

25,31

   

    

0,00

   

    

174,95

   
    

2022

   

    

ISSPROPOM

   

    

5

   

    

10/06/2022

   

    

84,48

   

    

87,32

   

    

14,20

   

    

17,46

   

    

0,00

   

    

118,98

   
    

2022

   

    

ISSPROPOM

   

    

5

   

    

10/06/2022

   

    

27,58

   

    

28,51

   

    

4,64

   

    

5,70

   

    

0,00

   

    

38,85

   
    

2022
    

ISSPROPOM
    

6
    

10/07/2022
    

69,62
    

71,87
    

10,95
    

14,37
    

0,00
    

97,19
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2022

   

    

ISSPROPOM

   

    

6

   

    

10/07/2022

   

    

89,97

   

    

92,87

   

    

14,15

   

    

18,57

   

    

0,00

   

    

125,59

   
    

2023

   

    

DIV.ISSQN

   

    

11

   

    

10/12/2023

   

    

151,44

   

    

151,44

   

    

0,00

   

    

0,00

   

    

0,00

   

    

151,44

   
    

2023

   

    

DIV.ISSQN

   

    

11

   

    

10/12/2023

   

    

96,17

   

    

96,17

   

    

0,00

   

    

0,00

   

    

0,00

   

    

96,17

   
    

2023

   

    

ISSNFSE

   

    

6

   

    

10/07/2023

   

    

48,07

   

    

48,07

   

    

1,49

   

    

9,61

   

    

0,00

   

    

59,17

   
    

2023

   

    

ISSNFSE

   

    

10

   

    

10/11/2023

   

    

155,21

   

    

155,21

   

    

0,00

   

    

0,00

   

    

0,00

   

    

155,21

   
    

2023

   

    

ISSNFSE

   

    

10

   

    

10/11/2023

   

    

126,14

   

    

126,14

   

    

0,00

   

    

0,00

   

    

0,00

   

    

126,14

   
    

2023

   

    

ISSNFSE

   

    

10

   

    

10/11/2023

   

    

380,49

   

    

380,49

   

    

0,00

   

    

0,00

   

    

0,00

   

    

380,49

   
    

2023

   

    

ISSNFSE

   

    

11

   

    

10/12/2023

   

    

100,09

   

    

100,09

   

    

0,00

   

    

0,00

   

    

0,00

   

    

100,09

   
    

2023

   

    

ISSNFSE

   

    

11

   

    

10/12/2023

   

    

109,75

   

    

109,75

   

    

0,00

   

    

0,00

   

    

0,00

   

    

109,75

   
    

 

    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
incluindo protesto e execução fiscal.

    

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente

.Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1.
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
Código identificador: lklbsul3j0920231114131152

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 69/2023
 

    

Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.

    

DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

   
    

CPF | CNPJ: 03.022.429/0001-78

   
    

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

VENC.INI

   

    

VLR LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)
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2019

   

ISS

   

10/12/2019

   

240,00

   

301,64

   

140,87

   

60,33

   

0,00

   

502,84

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

10/01/2020

   

    

26,00

   

    

32,45

   

    

14,82

   

    

6,49

   

    

0,00

   

    

53,76

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

15/04/2019

   

    

141,40

   

    

181,21

   

    

99,06

   

    

36,24

   

    

0,00

   

    

316,51

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/02/2019

   

    

272,40

   

    

353,49

   

    

199,61

   

    

70,70

   

    

0,00

   

    

623,80

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/05/2019

   

    

13,06

   

    

16,68

   

    

8,92

   

    

3,34

   

    

0,00

   

    

28,94

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/03/2019

   

    

43,80

   

    

56,53

   

    

31,40

   

    

11,31

   

    

0,00

   

    

99,24

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

20/07/2020

   

    

166,50

   

    

207,88

   

    

81,63

   

    

41,58

   

    

0,00

   

    

331,09

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/06/2020

   

    

82,60

   

    

103,44

   

    

42,00

   

    

20,69

   

    

0,00

   

    

166,13

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/07/2020

   

    

11,00

   

    

13,73

   

    

5,44

   

    

2,75

   

    

0,00

   

    

21,92

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/08/2020

   

    

125,20

   

    

155,95

   

    

60,15

   

    

31,19

   

    

0,00

   

    

247,29

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/09/2020

   

    

36,90

   

    

45,76

   

    

17,17

   

    

9,15

   

    

0,00

   

    

72,08

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/11/2020

   

    

471,20

   

    

574,23

   

    

203,85

   

    

114,85

   

    

0,00

   

    

892,93

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

12/04/2021

   

    

400,00

   

    

469,12

   

    

142,61

   

    

93,82

   

    

0,00

   

    

705,55

   
    

 

    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
incluindo protesto e execução fiscal.

    

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente.

Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
Código identificador: xeg7oeywyg20231114131134

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 70/2023
 

    

Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.

    

DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: J.B. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI
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CPF | CNPJ: 29.782.064/0001-73

   
    

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

PARC.

   

    

VENC.INI

   

    

VLR
LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)

   

    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/12/2019

   

    

13,00

   

    

16,34

   

    

7,58

   

    

3,27

   

    

0,00

   

    

27,19

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/01/2020

   

    

182,08

   

    

227,23

   

    

103,01

   

    

45,45

   

    

0,00

   

    

375,69

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

1

   

    

20/02/2019

   

    

603,56

   

    

783,24

   

    

442,27

   

    

156,65

   

    

0,00

   

    

1.382,16

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

2

   

    

20/03/2019

   

    

656,02

   

    

846,75

   

    

470,23

   

    

169,35

   

    

0,00

   

    

1.486,33

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

3

   

    

20/04/2019

   

    

719,10

   

    

921,53

   

    

501,62

   

    

184,31

   

    

0,00

   

    

1.607,46

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

4

   

    

20/05/2019

   

    

640,82

   

    

818,35

   

    

437,82

   

    

163,67

   

    

0,00

   

    

1.419,84

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

5

   

    

20/06/2019

   

    

685,30

   

    

874,63

   

    

458,89

   

    

174,93

   

    

0,00

   

    

1.508,45

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

10

   

    

20/11/2019

   

    

787,05

   

    

999,58

   

    

473,14

   

    

199,92

   

    

0,00

   

    

1.672,64

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2020

   

    

552,58

   

    

688,32

   

    

263,17

   

    

137,66

   

    

0,00

   

    

1.089,15

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

21/09/2020

   

    

186,56

   

    

231,35

   

    

85,98

   

    

46,27

   

    

0,00

   

    

363,60

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

21/09/2020

   

    

168,58

   

    

209,05

   

    

77,70

   

    

41,81

   

    

0,00

   

    

328,56

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/10/2020

   

    

673,07

   

    

826,88

   

    

299,33

   

    

165,38

   

    

0,00

   

    

1.291,59

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/11/2020

   

    

387,20

   

    

471,86

   

    

165,94

   

    

94,37

   

    

0,00

   

    

732,17

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/01/2021

   

    

169,62

   

    

202,96

   

    

67,25

   

    

40,59

   

    

0,00

   

    

310,80

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/02/2020

   

    

227,42

   

    

283,19

   

    

125,45

   

    

56,64

   

    

0,00

   

    

465,28

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/03/2020

   

    

24,00

   

    

29,88

   

    

12,95

   

    

5,98

   

    

0,00

   

    

48,81

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/07/2020

   

    

281,86

   

    

351,90

   

    

138,18

   

    

70,38

   

    

0,00

   

    

560,46

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2020

   

    

525,66

   

    

654,79

   

    

250,35

   

    

130,96

   

    

0,00

   

    

1.036,10

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/12/2021

   

    

2.480,83

   

    

2.709,15

   

    

596,01

   

    

541,83

   

    

0,00

   

    

3.846,99

   
    

2021
    

ISSSN
    

ÚNICA
    

22/02/2021
    

320,48
    

381,63
    

122,25
    

76,33
    

0,00
    

580,21
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2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2021

   

    

1.060,51

   

    

1.208,59

   

    

315,04

   

    

241,72

   

    

0,00

   

    

1.765,35

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/10/2021

   

    

442,00

   

    

492,13

   

    

118,28

   

    

98,43

   

    

0,00

   

    

708,84

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/07/2021

   

    

2.867,01

   

    

3.296,42

   

    

893,33

   

    

659,28

   

    

0,00

   

    

4.849,03

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2021

   

    

980,65

   

    

1.117,58

   

    

291,32

   

    

223,52

   

    

0,00

   

    

1.632,42

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/09/2021

   

    

522,40

   

    

588,63

   

    

147,35

   

    

117,73

   

    

0,00

   

    

853,71

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/10/2021

   

    

128,87

   

    

143,49

   

    

34,48

   

    

28,70

   

    

0,00

   

    

206,67

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

2

   

    

20/03/2021

   

    

69,12

   

    

81,55

   

    

25,36

   

    

16,31

   

    

0,00

   

    

123,22

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

1

   

    

10/02/2022

   

    

219,40

   

    

235,88

   

    

47,80

   

    

47,18

   

    

0,00

   

    

330,86

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

2

   

    

10/03/2022

   

    

24,00

   

    

25,56

   

    

4,94

   

    

5,11

   

    

0,00

   

    

35,61

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

3

   

    

10/04/2022

   

    

282,48

   

    

295,72

   

    

54,02

   

    

59,14

   

    

0,00

   

    

408,88

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

4

   

    

10/05/2022

   

    

600,00

   

    

624,43

   

    

108,03

   

    

124,89

   

    

0,00

   

    

857,35

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

5

   

    

10/06/2022

   

    

800,00

   

    

826,87

   

    

134,50

   

    

165,37

   

    

0,00

   

    

1.126,74

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

7

   

    

10/08/2022

   

    

684,84

   

    

712,12

   

    

101,36

   

    

142,42

   

    

0,00

   

    

955,90

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

8

   

    

10/09/2022

   

    

620,00

   

    

647,10

   

    

84,99

   

    

129,42

   

    

0,00

   

    

861,51

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

9

   

    

10/10/2022

   

    

80,00

   

    

83,36

   

    

10,17

   

    

16,67

   

    

0,00

   

    

110,20

   
    

2022

   

    

PARC-ISSSN

   

    

1

   

    

31/03/2022

   

    

100,25

   

    

106,76

   

    

19,89

   

    

21,35

   

    

0,00

   

    

148,00

   
    

 

    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
incluindo protesto e execução fiscal.

    

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente.

Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
Código identificador: ndiy5eiyjbp20231114131125
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 71/2023
 

    

Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.

    

DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: RMC REPRESENTAÇÕES LTDA

   
    

CPF | CNPJ: 00.451.718/0001-02

   
    

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

VENC.INI

   

    

VLR LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)

   

    

2019

   

    

ISS

   

    

11/06/2019

   

    

15,00

   

    

19,14

   

    

10,10

   

    

3,83

   

    

0,00

   

    

33,07

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

11/02/2019

   

    

153,00

   

    

198,55

   

    

112,71

   

    

39,71

   

    

0,00

   

    

350,97

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

11/03/2019

   

    

630,80

   

    

814,20

   

    

454,59

   

    

162,84

   

    

0,00

   

    

1.431,63

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

17/04/2019

   

    

45,50

   

    

58,31

   

    

31,84

   

    

11,66

   

    

0,00

   

    

101,81

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

10/05/2019

   

    

281,30

   

    

359,23

   

    

193,39

   

    

71,85

   

    

0,00

   

    

624,47

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

10/07/2019

   

    

35,00

   

    

44,63

   

    

23,12

   

    

8,93

   

    

0,00

   

    

76,68

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

12/08/2019

   

    

43,90

   

    

55,93

   

    

28,36

   

    

11,19

   

    

0,00

   

    

95,48

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

10/10/2019

   

    

71,60

   

    

91,06

   

    

44,38

   

    

18,21

   

    

0,00

   

    

153,65

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

11/11/2019

   

    

20,60

   

    

26,16

   

    

12,47

   

    

5,23

   

    

0,00

   

    

43,86

   
    

 

    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
incluindo protesto e execução fiscal.

    

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente.

Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1.
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
Código identificador: 04mr75wsck920231114131159

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 72/2023
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Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.

    

DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: W. G. DE CARVALHO TRANSPORTES

   
    

CPF | CNPJ: 14.070.712/0004-34

   
    

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

VENC.INI

   

    

VLR LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)

   

    

2019

   

    

ISS

   

    

11/06/2019

   

    

235,12

   

    

300,08

   

    

158,34

   

    

60,02

   

    

0,00

   

    

518,44

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

10/07/2019

   

    

273,14

   

    

348,29

   

    

180,41

   

    

69,66

   

    

0,00

   

    

598,36

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

12/08/2019

   

    

12,60

   

    

16,05

   

    

8,14

   

    

3,21

   

    

0,00

   

    

27,40

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

11/03/2019

   

    

116,75

   

    

150,69

   

    

84,14

   

    

30,14

   

    

0,00

   

    

264,97

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

11/02/2019

   

    

273,36

   

    

354,74

   

    

201,37

   

    

70,95

   

    

0,00

   

    

627,06

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

15/04/2019

   

    

106,68

   

    

136,71

   

    

74,74

   

    

27,34

   

    

0,00

   

    

238,79

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

10/05/2019

   

    

160,07

   

    

204,42

   

    

110,04

   

    

40,88

   

    

0,00

   

    

355,34

   
    

 

    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
incluindo protesto e execução fiscal.

    

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente.

Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1.
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
Código identificador: dneweirl5ho20231114131148

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 73/2023
 

    

Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.

    

DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: UNIÃO SERVIÇOS E AABAMENTOS LTDA
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CPF | CNPJ: 14.944.740/0001-90

   
    

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

VENC.INI

   

    

VLR LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)

   

    

2019

   

    

ISS

   

    

11/11/2019

   

    

80,00

   

    

101,60

   

    

48,43

   

    

20,32

   

    

0,00

   

    

170,35

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

10/01/2020

   

    

16,00

   

    

19,97

   

    

9,12

   

    

3,99

   

    

0,00

   

    

33,08

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/09/2019

   

    

510,52

   

    

649,87

   

    

321,04

   

    

129,97

   

    

0,00

   

    

1.100,88

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/05/2019

   

    

611,58

   

    

781,01

   

    

417,84

   

    

156,20

   

    

0,00

   

    

1.355,05

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/06/2019

   

    

501,56

   

    

640,13

   

    

335,85

   

    

128,03

   

    

0,00

   

    

1.104,01

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

22/07/2019

   

    

462,80

   

    

590,13

   

    

303,33

   

    

118,03

   

    

0,00

   

    

1.011,49

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/02/2020

   

    

200,00

   

    

249,05

   

    

111,16

   

    

49,81

   

    

0,00

   

    

410,02

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/03/2020

   

    

258,00

   

    

321,21

   

    

140,26

   

    

64,24

   

    

0,00

   

    

525,71

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

22/06/2020

   

    

260,00

   

    

325,59

   

    

130,89

   

    

65,12

   

    

0,00

   

    

521,60

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

20/07/2020

   

    

140,00

   

    

174,79

   

    

68,63

   

    

34,96

   

    

0,00

   

    

278,38

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

13/10/2020

   

    

268,50

   

    

329,86

   

    

120,18

   

    

65,97

   

    

0,00

   

    

516,01

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/11/2020

   

    

40,00

   

    

48,75

   

    

17,30

   

    

9,75

   

    

0,00

   

    

75,80

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

12/04/2021

   

    

125,00

   

    

146,60

   

    

44,57

   

    

29,32

   

    

0,00

   

    

220,49

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

10/05/2021

   

    

54,40

   

    

63,52

   

    

18,72

   

    

12,70

   

    

0,00

   

    

94,94

   
    

 

    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
incluindo protesto e execução fiscal.

    

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente.

Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1.
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
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Código identificador: vxvsxoixeh720231114131127

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 74/2023
 

    

Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.

    

DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: F. B. DOS SANTOS SERVIÇOS EIRELI

   
    

CPF | CNPJ: 11.490.460/0001-61

   
    

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

VENC.INI

   

    

VLR LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)

   

    

2019

   

    

ISS

   

    

11/06/2019

   

    

70,00

   

    

89,34

   

    

47,14

   

    

17,87

   

    

0,00

   

    

154,35

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

10/09/2019

   

    

268,10

   

    

341,28

   

    

169,73

   

    

68,26

   

    

0,00

   

    

579,27

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

11/11/2019

   

    

177,90

   

    

225,94

   

    

107,70

   

    

45,19

   

    

0,00

   

    

378,83

   
    

2019

   

    

ISS

   

    

15/04/2019

   

    

57,00

   

    

73,05

   

    

39,93

   

    

14,61

   

    

0,00

   

    

127,59

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/03/2020

   

    

150,00

   

    

186,75

   

    

81,55

   

    

37,35

   

    

0,00

   

    

305,65

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/02/2020

   

    

602,00

   

    

749,63

   

    

334,59

   

    

149,93

   

    

0,00

   

    

1.234,15

   
    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
incluindo protesto e execução fiscal.

    

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente.

Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
Código identificador: trqgiqbp6ec20231114131154

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 75/2023
 

    

Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.

    

DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: IMPERATRIZ IMPRESSOS LTDA
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CPF | CNPJ: 11.190.639/0001-01

   
    

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

VENC.INI

   

    

VLR LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)

   

    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/02/2019

   

    

14,00

   

    

18,17

   

    

10,26

   

    

3,63

   

    

0,00

   

    

32,06

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/03/2019

   

    

137,50

   

    

177,48

   

    

98,56

   

    

35,50

   

    

0,00

   

    

311,54

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

15/04/2019

   

    

22,50

   

    

28,83

   

    

15,76

   

    

5,77

   

    

0,00

   

    

50,36

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/06/2019

   

    

415,00

   

    

529,65

   

    

277,89

   

    

105,93

   

    

0,00

   

    

913,47

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/08/2019

   

    

140,00

   

    

178,37

   

    

89,96

   

    

35,67

   

    

0,00

   

    

304,00

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

21/10/2019

   

    

44,50

   

    

56,60

   

    

27,37

   

    

11,32

   

    

0,00

   

    

95,29

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/11/2019

   

    

548,00

   

    

695,98

   

    

329,43

   

    

139,20

   

    

0,00

   

    

1.164,61

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

20/01/2020

   

    

75,00

   

    

93,60

   

    

42,43

   

    

18,72

   

    

0,00

   

    

154,75

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/07/2020

   

    

122,50

   

    

152,94

   

    

60,57

   

    

30,59

   

    

0,00

   

    

244,10

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

20/07/2020

   

    

32,50

   

    

40,58

   

    

15,93

   

    

8,12

   

    

0,00

   

    

64,63

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/06/2020

   

    

171,25

   

    

214,45

   

    

87,07

   

    

42,89

   

    

0,00

   

    

344,41

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

10/12/2020

   

    

40,00

   

    

48,23

   

    

16,64

   

    

9,65

   

    

0,00

   

    

74,52

   
    

2020

   

    

ISS

   

    

11/01/2021

   

    

166,00

   

    

198,62

   

    

66,41

   

    

39,72

   

    

0,00

   

    

304,75

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

20/07/2020

   

    

183,00

   

    

228,48

   

    

89,72

   

    

45,70

   

    

0,00

   

    

363,90

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

20/02/2020

   

    

970,00

   

    

1.207,88

   

    

535,09

   

    

241,58

   

    

0,00

   

    

1.984,55

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

20/03/2020

   

    

32,00

   

    

39,84

   

    

17,26

   

    

7,97

   

    

0,00

   

    

65,07

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

10/05/2021

   

    

19,50

   

    

22,77

   

    

6,71

   

    

4,55

   

    

0,00

   

    

34,03

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

10/09/2021

   

    

27,00

   

    

30,42

   

    

7,72

   

    

6,08

   

    

0,00

   

    

44,22

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

12/07/2021

   

    

75,00

   

    

86,23

   

    

23,60

   

    

17,25

   

    

0,00

   

    

127,08
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2021

   

ISS

   

10/02/2021

   

106,50

   

126,82

   

41,13

   

25,36

   

0,00

   

193,31

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

10/03/2021

   

    

106,00

   

    

125,06

   

    

39,39

   

    

25,01

   

    

0,00

   

    

189,46

   
    

2021

   

    

ISS

   

    

12/04/2021

   

    

113,63

   

    

133,27

   

    

40,51

   

    

26,65

   

    

0,00

   

    

200,43

   
    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
incluindo protesto e execução fiscal.

    

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente.

Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1.
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
Código identificador: o5x1otexbsa20231114131137

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 76/2023
 

    

Em virtude das prerrogativas legais estabelecidas no artigo 508, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 005/2022 – Código Tributário Municipal e após tentativas
infrutíferas de entrega pessoal da notificação ao contribuinte em seu endereço cadastrado, conforme amparado pelo artigo 508, inciso I do CTM, a Secretaria Adjunta de
Arrecadação NOTIFICA, por meio deste edital, o contribuinte listado abaixo sobre os débitos tributários pendentes.

    

DADOS DO CONTRIBUINTE

    

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: JTN ABREU DISTRIBUIDOR

   
    

CPF | CNPJ: 04.280.148/0001-88

   
    

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

    

    

EXERCÍCIO

   

    

TRIBUTO

   

    

PARC.

   

    

VENC.INI

   

    

VLR
LANÇADO

   

    

VLR
ATUALIZADO

   

    

JUROS*

   

    

MULTA*

   

    

DESC.

   

    

TOTAL (R$)

   

    

2018

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/07/2018

   

    

2.306,25

   

    

3.037,05

   

    

1.932,58

   

    

607,41

   

    

0,00

   

    

5.577,04

   
    

2018

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

21/01/2019

   

    

611,60

   

    

796,37

   

    

457,65

   

    

159,27

   

    

0,00

   

    

1.413,29

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/05/2019

   

    

144,12

   

    

184,05

   

    

98,46

   

    

36,81

   

    

0,00

   

    

319,32

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/06/2019

   

    

472,04

   

    

602,45

   

    

316,09

   

    

120,49

   

    

0,00

   

    

1.039,03

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

22/07/2019

   

    

378,83

   

    

483,06

   

    

248,29

   

    

96,61

   

    

0,00

   

    

827,96

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/02/2019

   

    

251,00

   

    

325,72

   

    

183,93

   

    

65,14

   

    

0,00

   

    

574,79

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/09/2019

   

    

436,27

   

    

555,35

   

    

274,34

   

    

111,07

   

    

0,00

   

    

940,76

   
    

2019
    

ISSSN
    

ÚNICA
    

21/10/2019
    

341,72
    

434,60
    

210,20
    

86,92
    

0,00
    

731,72
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2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/11/2019

   

    

339,44

   

    

431,10

   

    

204,05

   

    

86,22

   

    

0,00

   

    

721,37

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/12/2019

   

    

281,71

   

    

354,06

   

    

164,17

   

    

70,81

   

    

0,00

   

    

589,04

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/01/2020

   

    

248,46

   

    

310,07

   

    

140,57

   

    

62,01

   

    

0,00

   

    

512,65

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2019

   

    

136,74

   

    

174,22

   

    

87,87

   

    

34,84

   

    

0,00

   

    

296,93

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/03/2019

   

    

324,75

   

    

419,17

   

    

232,78

   

    

83,83

   

    

0,00

   

    

735,78

   
    

2019

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

15/04/2019

   

    

289,50

   

    

371,00

   

    

202,81

   

    

74,20

   

    

0,00

   

    

648,01

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/07/2020

   

    

233,71

   

    

291,79

   

    

114,58

   

    

58,36

   

    

0,00

   

    

464,73

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/02/2020

   

    

256,16

   

    

318,98

   

    

141,31

   

    

63,80

   

    

0,00

   

    

524,09

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/03/2020

   

    

280,42

   

    

349,12

   

    

151,29

   

    

69,82

   

    

0,00

   

    

570,23

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2020

   

    

11,40

   

    

14,20

   

    

5,43

   

    

2,84

   

    

0,00

   

    

22,47

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

21/09/2020

   

    

14,43

   

    

17,89

   

    

6,65

   

    

3,58

   

    

0,00

   

    

28,12

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/10/2020

   

    

301,35

   

    

370,21

   

    

134,02

   

    

74,04

   

    

0,00

   

    

578,27

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/11/2020

   

    

249,50

   

    

304,05

   

    

106,92

   

    

60,81

   

    

0,00

   

    

471,78

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

21/12/2020

   

    

497,84

   

    

600,33

   

    

204,91

   

    

120,07

   

    

0,00

   

    

925,31

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/01/2021

   

    

413,39

   

    

494,63

   

    

163,89

   

    

98,93

   

    

0,00

   

    

757,45

   
    

2020

   

    

ISSSN

   

    

3

   

    

20/04/2020

   

    

227,03

   

    

282,68

   

    

119,57

   

    

56,54

   

    

0,00

   

    

458,79

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2021

   

    

408,23

   

    

465,23

   

    

121,27

   

    

93,05

   

    

0,00

   

    

679,55

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/10/2021

   

    

375,90

   

    

418,54

   

    

100,59

   

    

83,71

   

    

0,00

   

    

602,84

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/12/2021

   

    

391,14

   

    

427,14

   

    

93,97

   

    

85,43

   

    

0,00

   

    

606,54

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/07/2021

   

    

487,44

   

    

560,45

   

    

151,88

   

    

112,09

   

    

0,00

   

    

824,42

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/08/2021

   

    

669,44

   

    

762,92

   

    

198,87

   

    

152,58

   

    

0,00

   

    

1.114,37

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

20/09/2021

   

    

234,51

   

    

264,24

   

    

66,15

   

    

52,85

   

    

0,00

   

    

383,24
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2021

   

ISSSN

   

ÚNICA

   

20/10/2021

   

414,71

   

461,75

   

110,97

   

92,35

   

0,00

   

665,07

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

22/02/2021

   

    

226,09

   

    

269,23

   

    

86,24

   

    

53,85

   

    

0,00

   

    

409,32

   
    

2021

   

    

ISSSN

   

    

ÚNICA

   

    

22/03/2021

   

    

332,01

   

    

391,72

   

    

121,82

   

    

78,34

   

    

0,00

   

    

591,88

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

4

   

    

10/05/2022

   

    

200,00

   

    

208,14

   

    

36,01

   

    

41,63

   

    

0,00

   

    

285,78

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

5

   

    

10/06/2022

   

    

200,00

   

    

206,72

   

    

33,63

   

    

41,34

   

    

0,00

   

    

281,69

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

6

   

    

10/07/2022

   

    

200,00

   

    

206,45

   

    

31,45

   

    

41,29

   

    

0,00

   

    

279,19

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

7

   

    

10/08/2022

   

    

260,00

   

    

270,36

   

    

38,48

   

    

54,07

   

    

0,00

   

    

362,91

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

8

   

    

10/09/2022

   

    

200,00

   

    

208,74

   

    

27,41

   

    

41,75

   

    

0,00

   

    

277,90

   
    

2022

   

    

ISSNFSE

   

    

9

   

    

10/10/2022

   

    

200,00

   

    

208,41

   

    

25,43

   

    

41,68

   

    

0,00

   

    

275,52

   
    

 

    

PROCEDIMENTOS: É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital, para que o contribuinte tome as medidas cabíveis, seja através
da apresentação de impugnação ou por meio do respectivo pagamento dos débitos.

    

SANÇÕES LEGAIS: Caso não haja regularização dentro do prazo estipulado, os débitos serão inscritos na dívida ativa municipal, sujeitando-se às ações legais pertinentes,
incluindo protesto e execução fiscal.

    

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Para obter informações detalhadas ou discutir meios de regularização, o contribuinte pode se dirigir ao balcão de atendimento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFAZGO, em horário de expediente.

Imperatriz/MA, data de publicação.

BRUNO CENDES ESCÓRCIO, Secretário-Adjunto de Arrecadação – SEFAZGO, Matrícula 53.093-0.

ROBERTO CAMBRAIA COSTA, Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula nº 85.081-1
Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR
Código identificador: gbuy9lcnd4420231114131109

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS -

SEMMARH

COMUNICADO

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO  ESPÉCIE: Termo

de doação que fazem entre si a SUZANO S.A. e a

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, firmado em 30/10/2023. OBJETO: Apoio para a

estruturação do estande da SEMA na 53ª EXPOIMP com

ALUGUEL DE MESAS, CADEIRAS E FRIGOBARES.

MODALIDADE: Termo de doação. REFERÊNCIA:

Processo n° 0001/2023 – SEMMARH (Solicitação de

Parceria) PRAZO: A vigência deste Termo de Doação tem

início na data de sua assinatura e encerra-se quando ocorre

a entrega dos itens pela DOADORA à DONATÁRIA.

VALOR: R$ 4.770,00 (quatro mil, setecentos e setenta

reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente doação

sem encargos é regida com base no Decreto Federal n°

9.764, de 11 de abril de 2019, operacionalizada mediante

ato administrativo instituído pela DONATÁRIA. DATA

DE ASSINATURA DO TERMO DE DOAÇÃO:

30/10/2023. SIGNATÁRIOS: por DOADORA: SUZANO

S.A., empresa privada, com sede na cidade de Salvador,

estado da Bahia, por DONATÁRIA: Prefeitura Municipal

de Imperatriz - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos tendo como representante legal a Sra.

ROSA ARRUDA COELHO, RG nº 0536192420140

SSP/MA e CPF/MF nº 229.813.063-91. Imperatriz-MA, 30
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de Outubro de 2023. Rosa Arruda Coelho - Secretária

Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO

ADMINISTRADOR

Código identificador: zdlirbhw820231114111127

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 134/2023-SEMUS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ/MA

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

IMPERATRIZ. CONTRATADA: LLG COMERCIO

SERVICOS E ALIMENTOS LTDA, CNPJ n.º

21.920.389/0001-63. MODALIDADE: Pregão Eletrônico

Nº 051/2023-CPL (SRP). PROCESSO

ADMINISTRATIVO: Nº 02.19.00.0236/2023-SEMUS.

CONTRATO: Nº 134/2023–SEMUS. OBJETO:

AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS

PARA REFORMAS E CONSTRUÇÕES, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE. VIGÊNCIA: O presente

Contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de

dezembro de 2023. DATA DE ASSINATURA:

10/11/2023. VALOR GLOBAL: até R$ 92.844,87 (noventa

e dois mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e

sete centavos). Ordenadora de Despesas/SEMUS –

DORALINA MARQUES DE ALMEIDA /Secretária

Municipal de Saúde.

Publicado por: MICHAEL WANDERSON MIRANDA GOMES

ASSESSOR DE PROJETOS ESPECIAIS

Código identificador: x85yn2pzne20231114131142

EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2023-SEMUS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ/MA

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

IMPERATRIZ. CONTRATADA: BASTOS E SOUZA

LTDA, CNPJ n.º 05.469.644/0001-47. MODALIDADE:

Pregão Eletrônico Nº 051/2023-CPL (SRP). PROCESSO

ADMINISTRATIVO: Nº 02.19.00.0236/2023-SEMUS.

CONTRATO: Nº 135/2023–SEMUS. OBJETO:

AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS

PARA REFORMAS E CONSTRUÇÕES, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE. VIGÊNCIA: O presente

Contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de

dezembro de 2023. DATA DE ASSINATURA:

07/11/2023. VALOR GLOBAL: até R$ 82.216,87 (oitenta

e dois mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta e sete

centavos). Ordenadora de Despesas/SEMUS – DORALINA

MARQUES DE ALMEIDA /Secretária Municipal de

Saúde.

Publicado por: MICHAEL WANDERSON MIRANDA GOMES

ASSESSOR DE PROJETOS ESPECIAIS

Código identificador: bmwe4tcwowr20231114131146

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA

AVISO DE RETIFICAÇÃO/ERRATA

ERRATA DE CONTRATO

Trata-se de errata do contrato nº 009/2023 — SINFRA,

firmado junto à empresa R Lassi Comércio e Serviços

EIRELI, publicado no diário oficial nº 528 de 03 de Maio

de 2023, na folha 6, e tem como objeto a aquisição de

equipamentos e acessórios para a fabricação de artefatos de

concreto da Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Serviços Públicos. DA RETIFICAÇÃO: refica-se a

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E

EQUIPAMENTOS, O valor do Contrato onde se lê:

242.912,00, Leia-se: R$ 183.915,00 (Cento e oitenta e três

mil oitocentos e quinze reais), e no item 01 da planilha,

onde se lê R$: 156.512,00, Leia-se: R$:

97.515,00. Ratificam-se todas as demais cláusulas e

condições anteriormente acordadas do Contrato nº

009/2023, permanecendo válidas e inalteradas as não

expressamente modificadas por este instrumento.

Ordenador de Despesa: Fábio Hernandez de Oliveira Sousa

— Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Publicado por: WALLYSON RODRIGUES FERREIRA

ASSESSOR DE PROJETOS ESPECIAIS

Código identificador: $Ncp.logFM7r
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Controladoria Geral do Município
Rua Rui Barbosa, 201, Centro

Cep: 65900-440
http://www.diariooficial.imperatriz.ma.gov.br

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito Municipal

DAVI ANTONIO CARDOSO
Controlador Geral do Município.

Informações: diariooficial@imperatriz.ma.gov.br
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